
 

 

 

Ofício nº 98/2022 – FENAPRF.             

Brasília, 13 de junho de 2022. 

 

Ao Senhor, 

SILVINEI VASQUES, 

Diretor Geral da Polícia Rodoviária Federal, 

SPO Quadra 03 Lote 5 – Complexo sede da PRF, Brasília/DF, 

CEP: 70.610-200.   

 

Assunto: Solicita informações acerca de vencimento dos coletes balísticos. 

 

   Senhor Diretor-Geral, 

 

1. Ao cumprimentá-lo, e com fulcro no inciso III do artigo 8º da Constituição da República, e nas 

Leis nºs  9.784, de 1999, e 12.527, de 2011 (Lei de Acesso à Informação), a FENAPRF vem solicitar a 

seguinte informação, acerca da validade dos coletes balísticos, Equipamento de Proteção Individual 

essencial à atividade policial: 

2. Caso haja coletes com validade expirada, quantos PRFs estão com coletes com validade expirada, 

ou sem colete? 

3. Em caso positivo, o que este departamento tem feito no sentido de adquirir novos coletes, e se há 

previsão para sua chegada? 

4. Qual é a validade dos coletes utilizados atualmente pelos PRFs? 

5. Para os PRFs que estão com coletes vencidos ou sem coletes, qual providência foi tomada para 

que os PRFs não trabalhem com coletes vencidos ou sem coletes, considerando se tratar de um 

equipamento de proteção individual, não sendo recomendado a utilização coletiva desse equipamento? 

6. Tendo em vista a suficiência do pedido frente ao § 3º do artigo 10 da Lei de Acesso à Informação, 

requer o fornecimento da informação em prazo não superior à 20 dias, conforme § 1º do artigo 11 do 

referido diploma. 

7. Certo de contarmos com a colaboração deste Departamento, renovamos nossos protestos de 

elevada estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

    DOVERCINO BORGES NETO 

Presidente 


